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60% da população mundial viverá em cidades em 2030 (Relatório Habitat 2004, ONU)

PORQUÊ ?



TENDÊNCIAS

Porque as cidades são intensas e densas redes de informação, trocas económicas, 
de bens e pessoas, como também centros de inovação, troca de conhecimento e 
cultura.

Movimentações, internas e externas, de pessoas e bens

Trocas de conhecimento, bens materiais, Espirituais, Cultura, etc…

Lugar de fixação de pessoas

Em Portugal 62,2% da população vive em cidades ou áreas urbanas (dados 2011) (mais 

que a previsão da ONU para o mundo 60% em 2030)
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O processo de urbanização português tem ocorrido sobretudo no litoral do País, da AML 
para norte, incluindo AMP, bem como no litoral do Algarve. Nessas áreas registou-se um 
acentuado crescimento em mancha de óleo e em urbanizações avulsas. 

O processo de ocupação urbana naquelas AM, desde há meio século, fez-se de forma 
muito acelerada, expansiva, dispersa e fragmentada, devendo merecer especial atenção a 
perda de vitalidade dos centros urbanos consolidados, as extensas áreas urbanas de génese 
ilegal (AUGI), o alastramento das áreas consolidadas para espaços naturais contíguos e a 
intensificação da edificação dispersa nas áreas rurais.

Subsistem, das décadas anteriores a 90, espaços carentes de condições de habitabilidade 
e de integração, das quais são expoente máximo as AUGI, um fenómeno anterior a 1980, 
mas que ainda faz sentir os seus efeitos na atualidade (quer em número, quer em extensão), 
sobretudo na AML. Não obstante ter sido estabelecido, desde 1995, um regime jurídico 
especial para a sua legalização (Lei n.º 91/95, de 2 de setembro), com regras menos 
exigentes, ainda não foi possível regularizar uma grande parte das situações.
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Portugal tem 1,5 milhões de fogos que precisam de ser reabilitados dos quais 126 
mil edifícios têm necessidade de intervenções urgentes e podem colocar em causa 
a segurança publica.

A reabilitação deste parque edificado exige um investimento de 38 mil milhões de 
Euros. (FEUP 2014 estudo encomendado pela AICCOPN - Associação dos Industriais da Construção Civil e Obras Publicas )



PONTO DE PARTIDA

I. Expansão Urbana desordenada e fragmentação do tecido urbano; 

II. Degradação da qualidade da áreas residenciais, sobretudo nos centros históricos 
e nas periferias; 

III. Deficiente programação do investimento público em infraestruturas e 
equipamentos públicos; 

IV. Dificuldade de coordenação entre os principais atores institucionais, públicos e 
privados, responsáveis por políticas e intervenções com impacte territorial; 

V. Complexidade, rigidez, centralismo e opacidade da legislação e procedimentos 
de planeamento e gestão territorial. 
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O Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de Outubro, veio instituir o novo regime da 
reabilitação urbana que passa a ser promovida através da delimitação de áreas de 
reabilitação urbana. Este diploma foi alterado e republicado pela Lei n.º 32/2012, 
de 14 de agosto.

“As áreas de reabilitação urbana correspondem a espaços urbanos que, em virtude

da insuficiência, degradação ou obsolescência dos edifícios, das infraestruturas

urbanas, dos equipamentos ou dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva,

justificam uma intervenção integrada.”
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• Barreiro possui aproximadamente 52 mil fogos

• Barreiro 5212 fogos vagos

• Mais de 40% necessitam de reparação 

(20.800fogos)

• 499 200 milhões de euros de investimento 

necessários para reabilitar o edificado

• Soma-se 2271 lotes vagos para construção
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Armazém de Víveres e Dormitório da CP
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Palácio do Coimbra
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Estação Sul e Sueste



IFRRU 

O IFRRU 2020 consiste num instrumento financeiro que mobiliza as dotações 
aprovadas pelos Programas Operacionais Regionais (POR), do Continente e das 
Regiões Autónomas, e do programa temático Programa Operacional 
Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos (PO SEUR), do PORTUGAL 2020, 
com os objetivos de revitalizar as cidades, apoiar a revitalização física do espaço 
dedicado a comunidades desfavorecidas e apoiar a eficiência energética na 
habitação. 
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OBRIGADO


